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Pouso Alegre, 26 de julho de 2022.

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTEDE ADMINISTRAÇÃOFINANCEIRAE

ORÇAMENTÁRIA
(CAFO)

RELATÓRIO:

A Comissão de AdministraçãoFinanceirae Orçamentária da Câmara Municipal de Pouso Ja

PES

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA COMISSÃO:

SERA(idoRealepathto

tocas

Projeto de Lei.

Esta Comissão constatou que o Projeto de lei nº 1.352/2022tem como objetivo

autorizar o Chefe do Poder Executivo a criar vagas para contratação temporária, no

quadro da Administração Direta, Secretaria Municipal de Saúde, para os cargos de:

Médico Clínico Geral; Enfermeiro; Agente Comunitário de Saúde e Técnico de

Enfermagem.

O município carece da criação dos seguintes cargos profissionais de saúde: sete

médicos (as) clínico geral com carga horária de 20 horas semanais cada, sete

enfermeiros (as) com carga horária 20 horas semanais cada, sete técnico de

enfermagem de 20 horas semanais e vinte e um agentes comunitários de saúde com=
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carga horária de 40 horas semanais cada, os quais desenvolverão suas atividades nas

seguintes unidades básicas de saúde: APS Santa Edwiges, APS Esplanada, APS Aureliano

Costa, APS Colina Verde, APS Pão de Açúcar, APS Colina Santa Barbara.

às ações e serviçosofertados pela Atenção Primária à Saúde - APS no município,oferecer

para a população ações de saúde em horários mais flexíveis, fortalecer a gestão

municipal na organização da Atenção Primária à Saúde - APS, reduzir os custos em

outros níveis de atenção, reduzir as filas nas unidades de Pronto Atendimento e

Emergência Hospitalares e, também, dar suporte ao município para o enfrentamentoda

emergência em saúde advinda com o Covid-19.

Favorável, a Tramitação do Projeto em Estudo, eis que não foram constatados

obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO:

proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

e Orçamentária EXARA PARECER FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto,
julgando-o apto a ser apreciado pelo Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer.
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